
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 
CNPJ 49.890.148/0001-38 

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 – Cafelândia – SP. 
Fone/Fax (0xx14) 3554-1119 

Ofício-Circular nº 013/2026. 
 

CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Senhor(a) Vereador(a): 
 

Por determinação do Presidente da 
Câmara Municipal de Cafelândia, Vereador 
ADALBERTO DOS SANTOS, fica Vossa 
Excelência CONVOCADO(A) para                  
2ª Sessão Extraordinária, da 2ª 
Sessão Legislativa, da 19ª Legislatura da 
Câmara Municipal de Cafelândia, a ser 
realizada no dia   02 de JULHO de 
2026, QUINTA-FEIRA, às 09:00 
horas, no Edifício da Câmara Municipal. 

 

ORDEM DO DIA: 
 

  PROJETO DE LEI Nº 0042/2026, de Autoria do PODER EXECUTIVO, 
que “Dispõe sobre a reprogramação da Emenda Impositiva nº 11/2025, de 
autoria do Vereador Luís Fabiano Calderare, em razão de impedimento 
técnico à sua execução, e dá outras providências.” 
 

 PROJETO DE LEI Nº 0043/2026, de Autoria do PODER EXECUTIVO, 
que “Dispõe sobre a reprogramação da Emenda Impositiva nº 46/2025, de 
autoria do Vereador Adilson Cirilo de Paula, em razão de impedimento técnico 
à sua execução, e dá outras providências.” 
 

 PROJETO DE LEI Nº 0044/2026, de Autoria do PODER EXECUTIVO, 
que “Dispõe sobre a reprogramação da Emenda Impositiva nº 26/2025, de 
autoria do Vereador Ronaldo Aparecido Caparroz Gonzales, em razão de 
impedimento técnico à sua execução, e dá outras providências.” 
 

 PROJETO DE LEI Nº 0045/2026, de Autoria do PODER EXECUTIVO, 
que “Dispõe sobre a reprogramação da Emenda Impositiva nº 38/2025, de 
autoria do Vereador João Pedro Dias da Silva, em razão de impedimento 
técnico à sua execução, e dá outras providências.” 
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 PROJETO DE LEI Nº 0046/2026, de Autoria do PODER EXECUTIVO, 

que “Dispõe sobre a reprogramação da Emenda Impositiva nº 54/2025, de 
autoria do Vereador Tiago Henrique Aparecido Paula, em razão de 
impedimento técnico à sua execução, e dá outras providências.” 
 

 PROJETO DE LEI Nº 0047/2026, de Autoria do PODER EXECUTIVO, 
que “Dispõe sobre a reprogramação da Emenda Impositiva nº 42/2025, de 
autoria do Vereador Wilson Guiomar da Silva, em razão de impedimento 
técnico à sua execução, e dá outras providências.” 
 

 PROJETO DE LEI Nº 0048/2026, de Autoria do PODER EXECUTIVO, 
que “Dispõe sobre a reprogramação da Emenda Impositiva nº 41/2025, de 
autoria do Vereador Wilson Guiomar da Silva, em razão de impedimento 
técnico à sua execução, e dá outras providências.” 
 
 

 
Antecipando os melhores agradecimentos pela 

atenção, subscrevemo-nos,  

Atenciosamente, 

 

Jackson Luis Calixto da Silva 
Diretor Geral 

 


